
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 764/2022

PROJETO DE LEI Nº 116/2022

PROTOCOLO Nº 9951/2022

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE  A  IMPLANTAÇÃO  DO  PROGRAMA  FUNDO

ROTATIVO PARA UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO, VISANDO EFETUAR O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AOS

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.”

INICIATIVA: EM CONJUNTO

PARECER LEGISLATIVO Nº 127/2022

I – DO RELATÓRIO

Os Vereadores apresentam o Projeto de Lei em epígrafe  que “Dispõe

sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo  Rotativo  para  Unidades  Educacionais  da

Secretaria Municipal da Educação, visando efetuar o repasse de recursos financeiros aos

Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal.”

Justificam os Senhores Vereadores, na fls. 05, que “Com a diminuição da

burocracia, o gestor de cada Unidade Educacional poderá dar preferência aos micro e

pequenos empresários do bairro apoiando o desenvolvimento de sua região.  Isso faz

com que o dinheiro circule dentro do próprio bairro e ajude a estabelecer um comércio

mais justo, criando mais empregos e melhorando a distribuição de renda na região.” 
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Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 6º prevê que a educação é um direito

social:

“Art. 6º  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição. “ (grifamos)
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A mesma norma em seu art. 205, dispõe que a educação é um direito de

todos, sendo um dever da família do Estado assegurar sua promoção e incentivo:

“Art.  205.  A  educação,  direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da

família,  será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

(grifou-se)

Outrossim, a Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 6º, II

preconiza que compete ao Município, concorrentemente com o Estado e com a União,

promover a educação da população.

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com

a União:  

[…]

II  -  promover  a  educação,  a  cultura  e  a  assistência  social;

(grifou-se)

A criação do fundo municipal deve observar as determinações impostas

pela Lei n 4.320, de 1964, que dispõe sobre o orçamento público, e que em seus artigos

71 a 74 versa sobre a matéria.

Título VII
DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 71.   Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por
leis, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a
adoção de normas peculiares de aplicação.

Art. 72.  A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais
far-se-á através de dotação consignada  na Lei de  Orçamento ou  em créditos
adicionais.

Art. 73.    Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o  saldo
positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício
seguinte, a crédito do mesmo fundo.
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Art. 74.   A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares
de controle; prestação e tomada de contas, sem, de qualquer modo, elidir a
competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

Na realidade, o fundo especial  caracteriza-se pelas restrições

determinadas através de lei específica sobre determinadas receitas, criando o vínculo.

Como coloca Teixeira Machado e Heraldo da Costa Reis,  em sua obra A Lei  4320

Comentada – E a Lei de Responsabilidade Fiscal, Rio de Janeiro, IBAM, 2002 e 2003,

p.159-160: O fundo especial deve ser constituído de receitas específicas e especificadas,

instruídas em lei, ou outra receita qualquer, própria ou  transferida,  observando-se

quanto a estas normas de aplica as estabelecidas pela entidade beneficente.

Portanto, os recursos a serem alocados nos fundos especiais devem estar

atrelados  à  execução  de  objetos  específicos  já  determinados  na  proposta,  conforme

constata-se no Projeto de Lei nº 116/2022 que o fundo rotativo será destinado para as

escolas municipais para realização de despesas com material de consumo, prestação de

serviços e com destinação exclusiva para atendimento de solicitações.

O Supremo Tribunal Federal   vem considerando que não há  qualquer

vedação constitucional à criação de tais fundos no orçamento de outros Poderes, desta

forma  a  matéria  orçamentária  não  é,  genericamente,  da  alçada  exclusiva  do  Poder

Executivo, com exceção do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da

Lei Orçamentária Anual (art. 165, incisos I, II e III, da CF/88). 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  RECURSO  DE  AGRAVO  –  PROCESSO
LEGISLATIVO – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – INEXISTÊNCIA DE
RESERVA  DE  INICIATIVA  –  PREVALÊNCIA  DA  REGRA
GERAL  DA  INICIATIVA  CONCORRENTE  QUANTO  À
INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS –
LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DA  INICIATIVA
PARLAMENTAR  –  RENÚNCIA  DE  RECEITA  NÃO
CONFIGURADA – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À RESERVA DE
LEI  ORÇAMENTÁRIA –  ALEGADA  OFENSA  AO  ART.  167,
INCISO I,  DA CONSTITUIÇÃO – INOCORRÊNCIA –  DECISÃO
QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO
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SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL –  CONSEQUENTE
INVIABILIDADE  DO  RECURSO  QUE  A  IMPUGNA  –
SUBSISTÊNCIA  DOS  FUNDAMENTOS  QUE  DÃO  SUPORTE  À
DECISÃO  RECORRIDA  –  RECURSO  IMPROVIDO (RE  732685

ED/SP,  STF,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  j.  em

23/04/2013)

I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado

do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1º da L. est. 2.417/02), que

isenta os aposentados e pensionistas do antigo sistema estadual de

previdência da contribuição destinada ao custeio de plano de saúde

dos  servidores  Estado:  inconstitucionalidade  declarada.  II.  Ação

direta de inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo

dúplice  de  controle  de  constitucionalidade  por  nós  adotado,  a

admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade

do controle difuso. 2. A norma impugnada é dotada de generalidade,

abstração e impessoalidade, bem como é independente do restante da

lei.  III.  Processo  legislativo:  matéria  tributária:  inexistência  de

reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação

do  art.  61,  §  1º,  II,  b,  da  Constituição,  que  diz  respeito

exclusivamente  aos  Territórios  Federais. IV.  Seguridade  social:

norma que concede benefício: necessidade de previsão legal de fonte

de custeio, inexistente no caso (CF, art. 195, § 5º): precedentes. (ADI

3205/MS,  STF,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  j.

19/10/2006).

Contudo  a  criação  de  fundos  especiais  fica  reservada  a  iniciativa

privativa do Prefeito pelo fato dos mesmos serem geridos por entes do órgão público,

qual  seja,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Finanças,  dessarte  criando  novas

atribuições e responsabilidades à estrutura administrativa.

Pelo exposto  acima,  o  Projeto  de  Lei  nº  116/2022 em se  tratando de

matéria  tributária  não  invadiu  competência  reservada  ao  Executivo  Municipal.

ENTRETANTO, impõe-se salientar que a proposição impõe atribuições aos órgãos da

Administração Municipal, criando deveres e obrigações, desta feita incorrendo em vício

de iniciativa. 
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Desta feita a proposição em análise contém vício de iniciativa. A Carta

Magna estabelece em seu artigo 2º, de observância obrigatória pelos Estados, Distrito

Federal  e  Municípios,  tendo sido distribuídas  funções típicas  e  atípicas  aos  poderes

Legislativo, Executivo e Judiciário, os quais, entre si, são independentes e harmônicos,

a mesma carta reservou iniciativas privativas de cada ente, e está prevista no artigo 61, §

1º preveem situações em que apenas o Chefe do Poder Executivo poderá deflagrar o

processo legislativo, dentre as quais, destacamos a alínea “b” do inciso II.

Outrossim, em análise ao Projeto de Lei nº 116/2022, verificamos que no

caput do art. 1°, autoriza o Poder Executivo a criar o Programa Fundo Rotativo, e o § 2º

do art.  1º,  arts.  6º,  7º,  9º  e  art.  10 atribuem função para  a  Secretaria  Municipal  de

Educação, Secretaria Municipal de Finanças e para o Diretor do Estabelecimento de

Ensino; em seus arts. 2º, 3°, 4º criam despesas ao Município, sem a devida indicação

dos recursos disponíveis; e o art.12 atribui função para o Município:

“Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Fundo

Rotativo da Secretaria Municipal de Educação, instrumento que viabiliza

o repasse mensal de recursos financeiros aos Estabelecimentos de Ensino

da Rede Municipal. 

§ 1º A gestão do Programa Fundo Rotativo nas unidades da Secretaria

Municipal de Educação caberá ao Diretor do Estabelecimento de Ensino.

§  2º  Compete  à  Secretaria  Municipal  da  Educação  e  Secretaria

Municipal  de  Finanças a  fiscalização  da  aplicação  dos  recursos  do

Programa  Fundo  Rotativo  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.

§  3º  Sem  prejuízo  do  disposto  no  §  1º,  a  Comunidade  Escolar,  por

intermédio  dos  Conselhos  Escolares  e  APPFS – Associações  de  Pais,

Professores  e  Funcionários  deverão  promover  da  fiscalização  da

aplicação  dos  recursos  do  Programa  Fundo  Rotativo  repassado  aos

Estabelecimentos  de  Ensino  da  Secretaria  Municipal  de

Educação.
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Art.  2º  A  receita  do  Fundo  Rotativo  da  Secretaria  Municipal  de

Educação será composta pelas transferências de recursos do orçamento

do Município destinada às despesas das respectivas unidades.

Art.  3º Os  recursos financeiros para a execução do Programa Fundo

Rotativo  serão  disponibilizados  por  meio  de  Cotas  denominadas:

I - Cota Normal Consumo – para realização de despesas com Material de

Consumo. 

II - Cota Normal Serviço – para realização de despesas com Prestação

de Serviços. 

III  -  Cota  Extra  –  com destinação  exclusiva  para  o  atendimento  das

solicitações, cujas despesas não possam ser efetivadas por meio da Cota

Normal;

Art. 4ª É vedado: 

I - A realização de qualquer despesa de pessoal; 

II - A realização de qualquer despesa referente à execução de obras de

ampliação de próprios municipais. 

Paragrafo  Único:  Todas  as  despesas  executadas  com  recursos do

Programa Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Educação deverão

obedecer à legislação vigente que regulamenta a gestão e o gasto dos

recursos públicos, e as que regulamentam as contratações e aquisições

públicas 

Art. 6º O gestor deverá, obrigatoriamente verificar a situação cadastral

das  empresas  a  serem  orçadas,  consultando  Certidões  Negativas  de

Débitos  nas  esferas  Municipal,  Estadual  e  Federal  da  empresa

vencedora,  além  de  consultar  na  Receita  Estadual  a  descrição  da

atividade para verificar se a empresa pode comercializar o material ou

prestar o serviço em pauta.

Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal de Educação – SMED mediante

Decreto  estabelecer  os  critérios  para  distribuição  dos  recursos  do

Programa Fundo Rotativo para cada Estabelecimento de Ensino da Rede

Municipal.

Art.  8º  Os recursos do Programa Fundo Rotativo  serão mantidos em

depósito em instituição financeira oficial, a ser indicada pelo Município

e  em  conta  única  e  especial,  sendo  o  resultado  de  suas  aplicações

financeiras revertido como receita da própria Secretaria Municipal de

Educação.
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§  1º  A  conta  bancária  do  Programa  Fundo  Rotativo  de  cada

Estabelecimento  de  Ensino  será  movimentada  pelo  Diretor  do

Estabelecimento preferencialmente por meio de Eletrônico ofertado pelo

sistema bancário e/ou outro instrumento da mesma natureza ser definido

por Decreto. 

§ 2º Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante o fornecimento de

documento legal – nota fiscal. 

[...]

Art. 10. A Prestação de Contas do Fundo Rotativo será realizada através

da Secretaria Municipal de Educação por meio de Controle Interno, que

prestará contas da utilização dos recursos de cada exercício, na forma e

nos prazos legais. 

Parágrafo único. A prestação de contas do Fundo Rotativo deverá ser

encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente,  para a Secretaria

Municipal de Educação. 

[...]

Art.  12.  Esta  lei será  regulamentada  por  Decreto  do  Executivo

Municipal, que disporá sobre a forma de execução do Programa 

(grifou-se)

Em continuidade a análise da proposição, com relação a leis autorizativas

(art. 1º do presente projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de

São Paulo decidiu que: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso,  são

inconstitucionais  porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere

na  direção  da  administração (CE,  art.  47,  II);  atentam  contra  a

repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda, se importam em despesas

sem previsão orçamentária, ofendem a norma do art.  25 da CE, todos

esses  preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.
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144.  Ação  procedente.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo

- São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010).

(grifo nosso)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Pretensão  que

envolve a Lei nº 3.935/2016 do município de Mirassol, que  autoriza a

instituição  da  denominada  "Campanha  Permanente  de  Incentivo  à

Prática de Esportes Olímpicos e Paralímpicos" e dá outras providências

– Interesse local dentro das atribuições constitucionais do município –

Inconstitucionalidade  configurada  por  criar  regras  específicas  que

interferem  na  gestão  administrativa  com  criação  de  obrigações  ao

Executivo e consequente movimentação de serviço público – Matéria

que se  encontra  dentro  da reserva da administração  que pertence  ao

Poder  Executivo,  cuja  respectiva  competência  para  legislar  sobre  o

assunto  é  exclusiva  –  Objeto  inserido  na  atividade  típica  da

Administração Pública – Ofensa ao princípio da separação de poderes –

Inviabilidade da criação, pelo Poder Legislativo, de lei autorizativa para

atuação do Poder Executivo – Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 21581490720168260000 SP 2158149-07.2016.8.26.0000,

Relator:  Alvaro  Passos,  Data  de  Julgamento:  15/02/2017,  Órgão

Especial, Data de Publicação: 17/02/2017)

(grifo nosso)

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da
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iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente

exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já o autoriza  a  própria  Constituição.  Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Outrossim, os arts. 1º, 6º, 7° e 10 do presente projeto encontram-se em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribuem função a Secretaria Municipal de Educação e para a Secretaria

Municipal de Finanças de Araucária;

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
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[…]

IV - criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;” 

(grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de
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uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Insta relevar que o Projeto de Lei cria assunção de despesas sem a devida

demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de recursos financeiros.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e, por isso, usurpam a competência material do Poder

Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).(grifamos)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 7.618, de 21 de dezembro de

2010.  Norma  que  exige  da  instituição  de  crédito  informar  opção  de

quitação antecipada do débito.  Projeto  de lei  de autoria  de Vereador.

Ocorrência  de vício  de iniciativa.  Competência privativa do chefe do

Executivo para a iniciativa de lei sobre organização e funcionamento

da  Administração,  inclusive  as  que  importem  indevido  aumento  de

despesa  pública  sem  a  indicação  de  recursos  disponíveis.

Inconstitucionalidade material. Usurpação de competência privativa da

União  e  dos  Estados.  Ausência  de  interesse  local.  Precedentes  deste

Colendo Órgão Especial. Procedência da ação.
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(TJ-SP - ADI: 02650255920128260000 SP 0265025-59.2012.8.26.0000, 

Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 12/06/2013, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 04/07/2013) (grifamos)

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei.

Ressalta-se  que a criação do Fundo deverá  estar previsto no Plano

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei  Orçamentária Anual, tendo em

vista que todas as ações  governamentais  devem estar planejadas  e contempladas

nestas peças orçamentárias, sob pena de nulidade do ato.

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, por se tratar de matéria relacionada a lei autorizativa, atribuição de função ao

Poder  Executivo  e  assunção  de  despesas  sem  a  devida  indicação  dos  recursos

disponíveis.

III – DA CONCLUSÃO

Insta  observar  que  para  que  a  presente  proposição  segue as

determinações da Lei Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, adentra em matéria privativa do Prefeito, quando impõe

atribuições à Secretaria Municipal de Educação e de Finanças, bem como enseja em
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despesas sem a devida demonstração dos recursos assim, somos pelo arquivamento do

presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, II e IV do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Educação

e Bem-Estar Social  as quais caberão lavrar o parecer ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 26 de maio de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR N° 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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